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REQUERIMENTO Nº 01/2025 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

JANCELE WENDELL DA SILVA, vereador com assento nesta egrégia Casa 

Legislativa, vem respeitosamente, no uso de suas atribuições regimentais, com 

fundamento no art. 180 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que seja 

este expediente submetido à deliberação do plenário, e, se aprovado, seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Getúlio Luciano Ribeiro, contendo os 

seguintes termos: 

 

Requeiro, respeitosamente, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Getúlio Luciano Ribeiro, por meio dos órgãos competentes da administração, que 

viabilize a execução do calçamento das ruas do Conjunto Riachão, situado em 

nosso município. 

 

Justificativa 

 

O Conjunto Riachão foi entregue à população no ano de 2008 e, desde então, os 

moradores aguardam a pavimentação de suas vias. Reconhecemos os esforços da gestão 

municipal em atender diversas demandas da nossa cidade, razão pela qual, de forma 

propositiva e colaborativa, apresentamos este pleito, entendendo a importância do 

calçamento para a melhoria da mobilidade urbana, valorização do bairro e qualidade de 

vida dos cidadãos ali residentes. 

 

Certo da sensibilidade do Prefeito Getúlio Ribeiro, especialmente para as 

questões que impactam diretamente na vida dos varzeanos, apresentamos o presente 

requerimento, confiando na atenção e no possível atendimento desta solicitação. 
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Solicito, ainda, o apoio dos nobres colegas vereadores para aprovação da 

presente proposição. 

 

Plenário Professora Zilda Roriz, Câmara Municipal de Várzea. 

 

Várzea/RN, 13 de maio de 2025. 

 

 

JANCELE WENDELL DA SILVA 

Vereador Autor 

 


